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Proposta de Lei n.º 156/XIII/4.ª

(Orçamento do Estado para 2019)

PROPOSTA DE ADITAMENTO 

Objectivos: A Educação Inclusiva deve ser uma realidade ao longo de todo o sistema 

educativo: educação de infância, pré-escolar, ensino básico, secundário e superior.

Uma vez que os desígnios de igualdade de oportunidades e educação equitativa estão 

extensamente contemplados em Declarações e Convenções subscritas por Portugal, bem 

como na legislação nacional, é necessário identificar as principais necessidades e afectar os 

recursos para a sua implementação. 

Sendo a educação um Direito Humano, universal por definição, e devendo o acesso aos 

estudos pós-secundários estar aberto a todos em condições de igualdade, é imperativo que 

as pessoas com deficiência tenham a oportunidade de demonstrar o seu mérito, sem 

exclusões a priori, ditadas por preconceitos, barreiras e/ou atitudes discriminatórias, quer por 

parte do legislador, quer por parte de quaisquer Instituições de Ensino Superior (IES) e/ou 

outras entidades formativas.

Conforme consignado no artigo 74.º da Constituição da República Portuguesa “todos têm 

direito ao ensino com garantia do direito à igualdade de oportunidades de acesso e êxito 

escolar”, competindo ao Estado “garantir a todos os cidadãos, segundo as suas capacidades, 

o acesso aos graus mais elevados do ensino, da investigação científica e da criação artística”, 

bem como “promover e apoiar o acesso dos cidadãos portadores de deficiência ao ensino e 

apoiar o ensino especial, quando necessário.”. 

Desta forma, para concretizar esta premissa, propomos que o Governo, em 2019, promova a 

dinamização, no âmbito da Direção-Geral do Ensino Superior e em articulação com as 

Instituições de Ensino Superior, de uma rede de apoio inclusiva no ensino superior para 

estudantes com necessidades educativas especiais, incluindo um programa de monitorização, 

apoio e acompanhamento da integração destes estudantes no Ensino Superior.
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Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Deputado abaixo 

assinado apresenta a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 156/XIII/4.ª:

“Capítulo X 

Outras disposições

Artigo 160.º-A

Programa de Apoio e Acompanhamento ao Estudante com Necessidades Especiais

Em 2019, o Governo dinamiza, no âmbito da Direção-Geral do Ensino Superior e em 

articulação com as Instituições de Ensino Superior, uma rede de apoio inclusiva no ensino 

superior para estudantes com necessidades educativas especiais, incluindo um programa de 

monitorização, apoio e acompanhamento da integração destes estudantes no Ensino 

Superior.”

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2018.

O Deputado,

André Silva

676C


